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BOLETIM GERAL

PM DÁ DICAS DE TRÂNSITO EM ESCOLA DE BREJINHO

Policiais militares do Núcleo de Ações Preventivas do 23º BPM e equipe da Secretaria
de Saúde de Brejinho realizaram na manhã de ontem (30/05), palestra com o tema Trânsito Seguro,
na Escola Municipal Pergentino Alves, na zona rural de Brejinho.

Na  oportunidade,  a  equipe  mostrou  aos  pequenos  cidadãos  o  que  é  o  trânsito,  a
importância de se conhecer as regras de circulação, além de focar em problemas como a questão da
perigosa mistura de álcool e direção, o que é a Lei Seca, infrações e punições.

Foram  passados  vídeos  educativos  e  aberto  espaço  para  perguntas  das  crianças,
prontamente respondidas pela cabo Rita de Cássia e o soldado Félix, integrantes do Núcleo de
Prevenção.

Fonte: Site da PMPE

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 31 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Garcia 18º BPM

Fone: 98581-8031

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Nascimento AG

Fone: 99521-9519

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 1º (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Ricardo Barbosa 16º BPM

Fone: 98457-5605

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Souza AG

Fone: 98551-2728

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 02 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Maurício 1º BPTran

Fone: 99719-7867

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Rogério L. CH EMG

Fone: 98634-6606

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 03 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Bruno 1º BPM

Fone: 98115-7071

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Freire AG

Fone: 99907-7283

GUARDA – A CARGO DO BPGd
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2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Apresentação

Apresentou-se,  em  28  de  maio  de  2018,  por  conclusão  de  11  (onze)  dias  das  férias
regulamentares, referentes a 2017, o Cel PM Mat. 1940-2/Chefe EMG, Arlis Gadelha Xavier, de acordo
com a alínea “i” do inciso IV do Art. 49, combinado com o Art. 61 da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de
1974 – Estatuto dos Policiais Militares, restando 21 (vinte e um) dias para gozo posterior. 

Em consequência deixa de responder pelo expediente do Estado Maior Geral, o Cel PM Mat.
2077-0, Marcos Campos de Albuquerque. (Nota/Processo nº 3900000224.000049/2018-65).

1.2.0.   Requerimentos Despachados

Maj  PM  Mat.  940500-3,  Tereza  Cláudia  de  Andrade  Lopes  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/  CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular nº  002/DPS,  da FUNAPE,  de  09  DEZ 2008;  Lei
complementar  nº  290,  de  14/11/2014.  A  implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar
de 22/01/2018. Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1994 de 30 (trinta) dias e
1995 de 10(dez) dia(s).  Que consta autorização do Militar supracitado. À DGP-3 para análise e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente. (Nota/Processo  nº
3900032179.000048/2018-08/DGP-1).

Cap PM Mat.  28698-2,  Paulo Roberto da Silva -  Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 11,
da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/ CSPP, de 27 FEV
2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á
a contar de 25/05/2018. Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1991 e 1997
ambas  de 30  (trinta)  dias.  Que  consta  autorização  do  Militar  supracitado.  (Processo/DGP-1,
de 25/05/2018).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de
Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (Nota/Processo nº 3900032221.000021/2018-44 /2018/DGP-1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Subten  PM  Mat.  920267-6,  Valdir  Alves  Rodrigues  Júnior  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 30/04/2018. Que consta averbação de INSS, sendo 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=163974&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=acea3cf8d881e1c0a116aa722c3f49ed3a26a1a99991a073ae13cbfdfd380194
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utilizado  este  tempo  de  03  (três)  ano(s),  07 (sete)  mês(es)  e  29 (vinte  e nove)  dia(s)  /DGP-1,
de 24/05/2018).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de
Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (Nota/Processo nº 3900032331.000068/2018-61/DGP-1).

Subten PM Mat. 920219-6, Pasqual Paradiso Marinho - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV
2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á
a contar de 03/02/2018. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de 03(três) ano
(s), 10(dez) mês (es) e 25(vinte e cinco) dia (s).  À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter
o processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos
assentamentos do Militar requerente. (Nota/Processo nº 3900000049.000131/2018-68/DGP-1).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

3° Sgt PM Mat. 910759-2, Josebias da Silva Costa - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 11,
da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV
2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á
a contar de 24/05/2018. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1993 de 30 (trinta)
dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s),
11 (onze) mês (es) e 16 (dezesseis) dia (s) e também foi acrescido o tempo de INSS sendo utilizado
este tempo de 01 (um) ano, 08 (oito) mês (s) e 18 (dezoito) dia (s). Que consta autorização do Militar
supracitado.  (Processo/DGP-1,  de 24/05/2018).  À DGP-3 para análise  e  implantação do referido
Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter
o processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos
assentamentos do Militar requerente. (Nota/Processo nº 3900032454.000010/2018-21/2018/DGP-1).

3°  Sgt  PM Mat. 30906-0,  Marco  Aurélio  Oliveira  de  Melo  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 24/05/2018. Contado-se em dobro às férias relativa ao
ano de 1998 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este tempo
de 01 (um) ano, 07 (sete) mês (es) e 08 (oito) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado
(Processo /DGP-1, de 24/05/2018).  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem
como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à
Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do
Militar requerente. (Nota/Processo nº 3900032186.000039/2018-10/2018/DGP-1).

3º Sgt Mat. 28339-8, Paulo Sergio Freire - Concessão do Abono de Permanência: - Deferido,
conforme o  Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de 30  DEZ 2003:  Encaminhamento nº  11,  da
Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008;
Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á a
contar de  05/04/2018 DGP-1) . À DGP-3  para  análise  e  implantação do referido Abono, bem 
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como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à
Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do
Militar requerente. (Nota/Processo n°3900035974.000003/2018-48 /2018/DGP-1).

3º Sgt PM Mat. 31537-0, Carlos Antônio de Santana - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 11,
da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV
2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á
a contar de 08/12/2017. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 00
(zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 13 (treze) dia (s) e também foi acrescido o tempo de INSS sendo
utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 08 (oito) mês (s) e 17 (dezessete) dia (s). À DGP-3 para
análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão
Financeira.  À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (Processo/Nota
nº43900000031.000317/2018-1/2018/DGP-1).

3º Sgt PM Mat. 31844-2, Edilberto Ferreira de Barros - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV
2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á
a contar de 28/02/2018. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de 00(zero) ano
(s),  10(dez) mês (es)  e 27(vinte e sete)  dia (s).  À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter
o processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos
assentamentos do Militar requerente. (Nota/Processo nº 3900035974.000001/2018-59/DGP-1).

3°  Sgt  PM  Mat.  29783-6,  Guido  Santos  de  Souza  Neto  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar de 31/08/2017.  Que consta  averbação de  INSS,  sendo
utilizado  este  tempo  de  01 (um)  ano,  09 (nove)  mês(es)  e  28 (vinte  e oito)  dia(s)  /DGP-1,
de 17/05/2018).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de
Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (Nota/Processo nº 3900035977.000012/2018-17/2018/DGP-1).

3° Sgt PM Mat. 29341-5, Jailson Venancio dos Santos - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV
2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á
a contar de 11/04/2018. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano,
09 (nove) mês(es) e 06(seis) dia (s) /DGP-1, de 10/05/2018). À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento
nos assentamentos do Militar requerente. (Nota/Processo nº 3900035919.000001/2018-13 /2018)

3°  Sgt  PM  Mat.  28625-7,  José  Geraldo  Gregório  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 16/02/2018. Contando-se em dobro as férias relativa aos
anos  de  1996, 1998  e  de 1999 todas  de  30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas
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sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano, 01 (um) mês e 08 (oito) dia (s). Que consta autorização
do Militar supracitado /DGP-1, de 23/05/2018).  À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter
o processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos
assentamentos do Militar requerente. (Nota/Processo nº 3900000049.000032/2018-86 /2018/DGP-1).

3º Sgt PM Mat. 30482-4, Antônio Carlos da Silva - Concessão do Abono de Permanência: -
deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV
2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á
a  contar de 13/10/2017.  Contado-se  em dobro às  férias  relativa  ao  ano de 1992,1996,1997 de  30
(trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano
(s), 10(dez) mês (es)  e 21 (vinte e um) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado.  À
DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP)
e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota/Processo
nº 3900032179.000102/2018-15/DGP-1).

3º Sgt Mat. 28115-8, Humberto Paula Sacramento - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 11,
da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV
2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á
a contar de 05/04/2018/DGP-1). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como
para confeccionar a  Planilha de  Repercussão Financeira.  À DGP-1 para remeter o  processo  à
Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do
Militar requerente. (Nota/Processo nº 3900000049.000006/2018-58/2018/DGP-1).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

4.1.0.   Requerimentos Despachados

Cb PM Mat. 920824-0, Antônio Rodrigues da Silva - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 11,
da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV
2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á
a contar de 18/05/2017. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi utilizado este
tempo de 04 (quatro) ano (s), 08 (oito) mês (es) e 01 (um) dia (s) /DGP-1, de 09/05/2018). À DGP-3
para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP)
e  Arquivar  cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (Nota  nº
3900035769.000011/2018-10/DGP-1).

Cb PM Mat. 29779-8, Francisco Gomes da Silva - Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 11,
da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV
2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-á
a contar de 29/09/2016. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de
01 (um) ano (s),00 (zero) mês (es) e 26 (vinte e seis) dia (s) e também foi acrescido o tempo de INSS
sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s), 08 (oito) mês (s) e 03 (três) dia (s). À DGP-3 para
análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente. (Nota/Processo  nº
3900000036.000054/2018-95/ DGP-1).
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5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco

N° 3016, de 28 MAI 2018

A Diretora-Presidente,

R E S O L V E: 

Determinar  a  cessação  do  pagamento  dos  proventos  do  militar  IVANILDO  GARCIA
RODRIGUES, matrícula 103684-0, reformado por incapacidade física definitiva na graduação de Cabo,
a partir de 21.07.2016, em face da sua exclusão das fi leiras da PM-PE, através da Portaria GAB/SDS nº
2485/2016,  de  20.07.2016,  publicada  no  DOE de  21.07.2016,  em decorrência  de  ter  praticado  as
infrações  tipificadas  no  art.  2º,  I,  alíneas  “b”  e  “c”  do  Decreto  Estadual  nº  3.639 de  19.08.1975,
revogando, a contar de 21 de julho de 2016, a Portaria FUNAPE nº 2102 de 26 de junho de 2015,
publicada no DOE de 30 de junho de 2015, que o reformou.  Tatiana de Lima Nóbrega – Diretora-
Presidente. 

(Transcrita do DOE nº 099, de 30 MAI 2018)

6.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 330, de 25 MAI /2018

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975,
alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho
de  2000,  e  pela  Súmula  nº  473  do  Supremo Tribunal  de  Federal,  e  tendo em vista  requisição  do
Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001,
alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a,
da Lei 6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina o 3º Sgt RRPM Mat. 10686-0 / JOÃO COSME DA
SILVA, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de
1975, em razão dos fatos contidos no Ofício nº 187/2018 – Dep. Cor., datado de 15 de maio de 2018 e
seus anexos, SEI nº 7400549-2/2017;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE,
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao
aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-se.  Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel  PM Comandante
Geral da PMPE. (Nota/Processo nº 7400549-2/2017). 

--oo(0)oo--



08 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 100
31 DE MAIO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

Nº 331, de 25 MAI 2018

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975,
alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho
de  2000,  e  pela  Súmula  nº  473  do  Supremo Tribunal  de  Federal,  e  tendo em vista  requisição  do
Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001,
alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a,
da Lei 6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar,

R E S O L V E:
I – Submeter a Conselho de Disciplina o Cb PM Mat. 910556-5 /6º BPM – JOSÉ MARIA

MÁXIMO DA SILVA FILHO, Sd PM Mat. 113471-0/6º BPM – CARLOS JOSÉ FERREIRA SOARES,
Sd  PM  Mat.  114001-9/6º  BPM  –  JOBSON  FERNANDO  SANTOS  OLIVEIRA e  o Sd  PM  Mat.
118041-0/6º BPM – MARIO MÁRCIO DE PAULA, nos termos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I,
do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no Ofício nº
181/2018 – Dep. Cor., datado de 15 de maio de 2018 e seus anexos, SEI: 7405755-6/2017;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE,
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao
aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-se. (SIGEPE nº 7405755-6/2017).

--oo(0)oo-- 

Nº 326, de 22 MAI 2018

EMENTA: Prorrogação de Prazo de Comissão de Processo Administrativo Discipli-
                    nar Revisional

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101,
incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de
julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,
bem como o contido no Ofício nº. 883/2017 -1ª Seção/20ºBPM, de 06 de junho de 2017,

R E S O L V E:

I  –  Prorrogar  o  prazo  da  Comissão  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  Revisional
composta  pelo  Major  PM  Mat.  920473-3  - Alan  Luiz  de  Santana e  o  Capitão  PM  Mat.  106236-
0 Janduirdes Fonseca da Silva Coutinho, imcubidos de proceder a revisão disciplinar do Ex-Policial
Militar SAMY ALEXANDRE LIMA DO NASCIMENTO;

II  –  Estabelecer  o  prazo  de  60  (sessenta)  dias  para  conclusão  da  análise  do  respectivo
Processo Administrativo Disciplinar Revisional;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 02 de maio de 2018. Recife, 18 MAI 2018.
Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM. (Processo nº 3900000063.000136/2018-11)

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=113839&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=3b4f38765fca32f10e465d23c28dc7a9ceb267fe7a96683c35f2dd3c040e7f5b
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7.0.0.   PORTARIA DO SUBCOMANDO GERAL

N° 006/2018 – SINDICÂNCIA, de 24 MAI 2018

EMENTA: Avoca Sindicância e Designa Encarregado

O  Subcomandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  insculpida  no  Art.  4°  da  Instrução
Normativa do Corregedor Geral  da Secretaria de Defesa Social  n° 002/2016,  publicada no Boletim
Geral da SDS n° 037, de 27 de fevereiro de 2016, publicada no SUNOR n° 010, de 02 de março de
2016,  que  trata  das  Normas  Procedimentais  Relativas  às  Sindicâncias  Disciplinares  Acusatórias
aplicáveis aos Militares da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos, c/c Art. 10°, Inc. IV
da Lei n° 11.817, de 24 de julho de 2000 (CDMPE). 

Considerando a instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar por força da Portaria
do  Comando  do  15°  BPM  n°  025/2017  –  Secretaria,  de  21  de  novembro  de  2017,  para  apurar
responsabilidades em torno da avaria do tipo corte, no pneu dianteiro direito, da Viatura da Operação
Lei Seca, do tipo RENAULT/SANDERO, de placa PCP-9020, no período em que ficou estacionada no
interior do 15° BPM, em frente ao Corpo da Guarda,  no dia 18 de novembro de 2017,  no horário
compreendido entre às 17:25 às 17:51 horas, aproximadamente;

Considerando que os autos sugerem possível cometimento de Transgressão Disciplinar, por
parte do efetivo que se encontrava escalado na Guarda do 15º BPM, na data do acontecimento do fato já
descrito;

Considerando que inexistia ao tempo da instauração da peça processual a identificação, dos
sindicados o que portanto impedia a adoção da Sindicância como peça apuratória, vez que sua natureza
é obrigatoriamente acusatória e portanto deve assegurar ampla defesa e contraditório ao(s) imputado(s),
isso de acordo com o Art. 20°, da Instrução Normativa n° 002/2017 – Cor. Ger., publicada no BG/SDS
n° 202, de 26 de outubro de 2017;

Considerando que, não obstante a instrumentalização equivocada da peça, existem nos autos
da apuração participação direta ou indireta a apurar por parte do efetivo do 15° BPM;

Considerando  a  obediência  aos  princípios  da  legalidade,  finalidade,  motivação,
razoabilidade,  proporcionalidade,  moralidade,  ampla  defesa,  contraditório,  segurança  jurídica,
impessoalidade,  economicidade  e  supremacia  do  interesse  público,  nos  termos  do  Art.  37°  da
Constituição Federal c/c o Art. 2° da Lei Estadual n° 11.781, de 06 de junho de 2000;

R E S O L V E: 

I – Avocar a Sindicância tombada no SIGPAD n° 2017.8.1.002525, instruída originalmente
no âmbito do 15° BPM, para este Subcomando Geral, cabendo ao Comando do 15° BPM, encaminhar
os originais (físicos) a este Subcomando Geral;

II – Determinar a reabertura dos trabalhos instrutórios referentes a citada Sindicância e para
tanto designando como Sindicante o Maj QOPM/920450-4/DPJM – FÁBIO CAVALCANTI FIQUENE,
concedendo-lhe o prazo inicial de 30 (trinta) dias nos termos do Art. 23° da Instrução Normativa n°
002/2017 – Cor. Ger., publicada no BG/SDS n° 202, de 26 de outubro de 2017;

III  –  Submeter  na  condição  de  Sindicados  o  Cb  QPMG/950589-0/15°  BPM  –  JOSÉ
ROBERTO DA CRUZ e a Sd QPMG/113046-3/15° BPM – MARISTELA DA SILVA LIRA;

IV – Publicar esta Portaria em Boletim Geral da PMPE. Recife-PE, em 24 de maio de 2018.
André  Pessoa  Cavalcanti  –  Cel  PM  Subcomandante  Geral  da  PMPE.  (Processo  nº
3900032171.000061/2018-29).
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8.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

8.1.0.   Alteração de Suplemento Pessoal

8.1.1.   Suspensão de Apresentação de Praças

Considerando a mobilização de efetivo realizada pela Diretoria de Planejamento Operacional
para a concretização da Operação São João, o Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,
resolve  suspender  temporariamente  as  apresentações  dos  policiais  militares  movimentados  no
Suplemento Pessoal nº 012, de 29 MAI 2018, até ulterior deliberação. Vanildo Neves de Albuquerque
Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral. (Nota/Processo nº 3900000034.000167/2018-19) 

9.0.0.   193º ANIVERSÁRIO DA PMPE

9.1.0.   Retificação

Retificar  conforme  Nota  de  Serviço  Complementar  nº  3ª  EMG –  002/2018,  o  local  de
Solenidade do Ato Ecumênico, bem como os horários do treinamento e solenidade militar de entrega da
medalha pernambucana do mérito policial militar (mpmpm), de acordo com a programação abaixo:

Dia 04 de junho de 2018 (segunda-feira)
- Ato Ecumênico
a) Local:  Auditório  Roque de Brito Alves, UNINASSAU, Bloco "B",  na Rua Pinto Alves, Derby,
Recife - PE;
...

Dia 27 de junho 2018 (quarta-feira)
-  Treinamento para  a Solenidade Militar  de  Entrega da Medalha Pernambucana do Mérito  Policial
Militar (MPMPM).
a) Local: Teatro Guararapes - Centro de Convenções - Olinda; 
b) Hora: 07hs; 
...

Dia 27 de junho 2018 (quarta-feira)
- Solenidade Militar de entrega da Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar (MPMPM).
a) Local: Teatro Guararapes - Centro de Convenções - Olinda; 
b) Hora: 10hs; 
c) …

9.2.0.   Centro de Educação Física e Desportos 

9.2.1.   Atividades Desportivas - Programação 

O  Centro  de  Educação  Física  e  Desportos  da  PMPE,  considerando  os  recentes
acontecimentos  com  a  devida  mobilização  do  efetivo  policial  militar  na  Operação  das  Forças  de
Segurança  de  Pernambuco  inerentes  ao  movimento  grevista  dos  caminhoneiros,  bem  como  as
repercussões causadas em decorrência desse, concluiu pela necessidade de adiamento da 1ª Copa PMPE
de Jiu  Jitsu,  estabelecendo assim nova  data  para  a  realização  do  evento  esportivo,  como também a
prorrogação do prazo para inscrições.

1ª Copa PMPE de Jiu Jitsu
Data: 30JUN2018
Hora: 08h
Local: Quadra Coberta do Colégio da Polícia Militar.
Participantes: Policiais Militares da PMPE
Regulamento/Inscrições: Até dia 25JUN2018 por meio do Site:  www.fightproevento.com.br,  com valor
individual de R$ 30,00 (trinta reais).

http://www.fightproevento.com.br/
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=172451&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=8398e84f813afdb6e2c4848c70765233cae2159449079db0577c13a832a439f8
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Os interessados em participar dos eventos, deverão, impreterivelmente, recorrer à forma de
inscrição prevista. 

Dúvidas, entrar em contato com o CEFD, através dos números (81) 3181-1240 / 99488-5878.
(Nota/Processo nº 3900032165.000037/2018-79)

10.0.0.   NOTA

 Com o presente Boletim Geral, está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 100, de 31 MAI
2018, versando sobre Prestação de Contas da DASIS.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo Administrativo Disciplinar Revisional de Ex-PM

1.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral da PMPE nº 438, de 17 de agosto de 2016, publicada no Boletim
Geral nº 156 de 19 de agosto de 2016.
Presidente: Maj PM Mat 920525-5/CIPOMA – Lúcio Flávio de Campos Silva.
2ºMembro: Cap PM Mat.102502-3/CIPOMA – Jaime Fernando Azoubel de Paula Filho.
Requerente: Ex PM, Srª. Risomar Maria de Souza.
Objeto: Com base no Art. 39, § 3º, Inciso I c/c o Art. 40, § 2º, Inciso I da Lei Estadual nº11.817/2000,
Súmula do STF 473 e  Art.  5º,  LV da  Constituição  Federal,  a  Ex PM,  Srª.  RISOMAR MARIA DE
SOUZA,  requereu  a  princípio,  junto  ao  Comando  Geral  da  Corporação,  a  abertura  de Processo
Administrativo  Disciplinar  Revisional,  alegando  neste  requerimento  que  foi  injustiçada  quando  na
aplicação do Ato Administrativo em que se deu o seu licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina das
fileiras da PMPE, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 06, de 09 de janeiro de 1986.

Vêm  à  apreciação  deste  Comandante,  os  autos  conclusos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, tendo como requerente a Srª. Risomar Maria de Souza, instaurado por força da
Portaria do Comando Geral da PMPE nº 438, de 17 de agosto de 2016, publicada no Boletim Geral nº 156
de 19 de  agosto de 2016,  onde em síntese,  consta-se  que o PAD-Ex PM, aberto por  solicitação da
Requerente  teve  como  intuito  de  verificar  se  havia  fatos  novos  para  ensejarem  a  modificação  da
reprimenda disciplinar que a licenciou “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, tendo em vista a
mesma haver incorrido no que preconiza a alínea “c”, do § 2º, e Inciso II, tudo do Art 109, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares Estaduais).

O devido processo aqui em apreciação final, foi instaurado em atendimento ao Contencioso
oriundo da Procuradoria Geral do Estado, que orientou a PMPE que realizasse as análises preliminares,
de caráter de admissibilidade, focando principalmente na existência de fatos novos que possam ensejar
numa possibilidade de abertura de Processo Revisional Disciplinar.

Em apertada síntese, constatou-se que o referido Processo Administrativo Disciplinar Militar
(PADM),  instaurado,  teve  o  intuito  de verificar  se  houve fatos  novos alegados  pela  Requerente  que
pudesse, talvez ensejar na possibilidade de modificação da reprimenda disciplinar aplicada a ex-militar
estadual, na qual a licenciou “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação.

A Comissão Revisora designada, recebeu um Parecer já obtido por uma análise preliminar de
caráter de admissibilidade do Requerimento impetrado pela Srª. Risomar Maria de Souza, realizado pelo
Grupo de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimento Administrativo de Ex PMs, onde em primeira
etapa opinou ao Comandante Geral pela abertura de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, para
uma avaliação mais detalhada do pleito requerido pela ex policial militar, em que pese no sentido de que a

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=172602&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=82db211511c1aa7020918a54e5655293b59ec92c0f4be1f5485be5d77d4390ed
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Administração  Militar  Estadual,  reconhecesse  a  possibilidade  de  nulidade  do  ato  administrativo  de
Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da Corporação, publicado no Boletim Geral nº
06, de 09 de janeiro de 1986, tendo a Comissão Revisional Disciplinar, sob a luz da legislação disciplinar
aplicável na época do fato, e através de análise minuciosa realizada, em se considerando necessário a
existência de elementos básicos que o caracterizem, concluiu ter ocorrido vício ou erro no ato praticado
pelo Comandante Geral à época, a qual licenciou “ex-offício” a bem da disciplina a requerente das fileiras
da Corporação.

Por questão de justiça e direito, o processo foi encaminhado a apreciação da Diretoria Especial
de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação, que após análise dos autos, opinou pelo indeferimento
do pleito em questão,  pugnando pela remessa do feito a Procuradoria Geral  do Estado,  que também
opinou  no  sentido  de  que  deve  ser  mantido  o  Licenciamento  ex  “officio”  a  bem  da  disciplina  da
Corporação, com fim de subsidiar decisão final a cerca do pleito da requerente, onde em suas análises,
mostram  que  o  Processo  Administrativo  Disciplinar  Militar  de  Revisão  Disciplinar  em  destaque
transcorreu  pautado  em  obediência  e  homenagem  aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,
impessoalidade,  publicidade,  dentre  outros,  e,  sobretudo,  nas  vigas  mestras  da  Ampla  Defesa  e
Contraditório.

Noutras palavras, com inobjetável paridade de normas, transcorrendo em consonância com a
instrumentalização descrita na Portaria do Comando Geral da PMPE nº 438, de 17 de agosto de 2016,
razão pela qual não há que falar em hipótese de “erro in procedendo”, e, muito menos, na incidência de
qualquer nulidade absoluta e, sequer, de nulidade relativa.

Muito embora, por amor ao debate, passou-se a analisar todo o processo disciplinar revisional,
quando se observa ser bastante cristalino, e não observado pela Requerente, que a mesma perdeu o seu
Direito  de  impetrar  o  recurso  Administrativo  de  Revisão  Disciplinar,  pois,  sobreveio  o  instituto  da
Prescrição, posto que o recurso em tela deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, a
contar da data que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu último recurso,
conforme o Art. 55, da Lei nº11.817/2000, que estabelece:

Art.  55  A  Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de
requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores.

§ 1º………

(------)

§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco) dias
úteis, a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu último
recurso .

Ademais,  a  Revisão  Disciplinar,  conquanto  relacionada  no  capítulo  destinado  ao  sistema
recursal  contra  as  penas  disciplinares, não  se  aplica  indiscriminadamente  a  todas  as  situações
prejudiciais  ao  militar  estadual.  De  fato,  os  demais  recursos  elencados  na  Lei  nº11.817/2000
(Reconsideração de Ato, Queixa e Representação), estabelecem um sistema escalonado e sequencial que
visa à nova apreciação dos atos punitivos, que são prejudiciais, sim, mas que não são os únicos atos
possíveis a vir a prejudicar o Servidor Militar Estadual, atos estes derivados de um processo disciplinar.

Admitir a Revisão Disciplinar, cuja hipótese de cabimento é extremamente abrangente e não se
refere especificamente a atos processuais, também nos casos em que, cabíveis os três outros recursos,
significa admitir uma redundância recursal.

Tal redundância, contudo, não é necessária tendo em vista a amplitude da defesa do militar,
posto que ela já gozava de três outros tipos de recursais perfeitamente adequados ao processo disciplinar.
E mais, tal redundância apenas deixa o militar desprovido de mecanismos para se contrapor aos outros
atos prejudiciais que não são abrangidos pelo sistema recursal estabelecido, nas quais podemos citar a
Reconsideração de Ato, a Queixa e a Representação. Enfim, parece que, se cabível quaisquer dos outros
recursos será incabível a Revisão Disciplinar.
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Ademais, a título de conhecimento, passa-se aqui a discutir a real finalidade de um Processo de
Revisão Disciplinar.  Como se sabe,  este Processo Administrativo Disciplinar Militar  visa constatar se
havia incapacidade moral ou profissional por parte da praça sem estabilidade, estes parâmetros na
realidade  são  princípios  basilares  que  transcende  a  esfera  das  meras  contravenções  ou  transgressões
disciplinares, e direciona o julgamento das infrações.

Este  julgamento  requer  uma  visão  holística  da  conduta  da  militar,  e  não  apenas  do  fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense da Requerente e os
fatos e atos trazidos ao ventre do Processo Administrativo Disciplinar.

Assim, o Encarregado do Processo Administrativo Disciplinar Militar deve analisar as provas e
concluir se a conduta da Increpada colidiu ou não frontalmente com preceitos da Lei nº 6.783/74 (Estatuto
dos Policiais Militares).

Desse modo, vindo o caso em comento, as provas coligidas aos autos somente demonstram
que os atos praticados pela Requerente quando ainda nas fileiras da Corporação, feriram a  honra pessoal,
o pundonor militar e o decoro da classe, e que o raio apuratório do Processo Administrativo de Revisão
Disciplinar está ligado principalmente a verificação da existência de fatos novos alegados e provados pela
requerente de que houve injustiça praticada pela administração militar na época do licenciamento da ex-
policial militar.

No mais, a questão toda se reveste se houve novos fatos a serem apreciados. Neste mister, as
Cortes Superiores já esboçaram entendimentos de que uma eventual nulidade no processo administrativo,
e  uma  possível  anulação  do  ato  administrativo  de  aplicação  de  penalidade,  exige  principalmente,  a
comprovação do prejuízo sofrido, hipótese em que não está devidamente configurada e provada neste
caso, pois, a simples alegação de injustiça da penalidade, não constitui fundamento para a anulação do ato
que a licenciou da PMPE, pois se requer elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.

Portanto,  o que se deve discutir não é se houve ou não o Animus furandi,  mas se os atos
praticados pela  ex-militar  estadual  à  época em que  estava  na  PMPE, feriram os  pilares  castrenses,
principalmente se houve procedimento incorreto no desempenho da função, se realizou conduta tida como
irregular ou praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe, e que estes
atos praticados foram tão graves que não possam ocorrer a reeducação da militar Estadual.

Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante Geral à
época contra a requerente, se coaduna com o conjunto probatório, isso porque esse plexo demonstrou a
consistência do Ato Administrativo realizado à época que a licenciou “ex-offício” a bem da disciplina,
razão pela qual o decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto que a gravidade da
conduta praticada pela mesma, recomendava a imposição da reprimenda disciplinar.

Considerando  que  a  autorização  do  Comandante  Geral  para  instauração  desse  Processo
Administrativo Revisional,  seguiu as decisões das Cortes,  mesmo a despeito de sanções disciplinares
terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº20.910/32, cujo Art. 1º, previa o prazo prescricional de
cinco  anos  para  revisão,  com fundamento  no  princípio  da  prevalência  da  norma  mais  favorável  ao
cidadão, pois os recorrentes possuem direito líquido e certo de terem o mérito do seu pedido de revisão
apreciado,  na  via  administrativa,  com base no  Art.  40,  §  1º  e  2º,  I,  da  Lei  Estadual  nº11.817/2000,
podendo haver anulação da pena aplicada a integrantes da Polícia Militar do Estado de Pernambuco em
qualquer  tempo e  em qualquer  circunstância,  nos  termos do Art.  40,  §  2º,  inciso I,  da  Lei  Estadual
nº11.817/2000.

Contudo, durante o processo revisional, a mesma não apresentou fatos novos. Além do mais, o
Superior  Tribunal  de  Justiça  estabelece  que, em  não  havendo  demonstração  de  fatos  novos  a
fundamentar o pedido de revisão, ocorre a própria decadência do direito.
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Observo desta feita, no presente processo não há apresentação de qualquer fato novo que
embase uma decisão diversa das decisões anteriores. Posto que o recurso é desprovido de prova de ter
havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que não há vício de nulidade do ato
administrativo de licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação imposta à Recorrente no
caso em questão. Assim, deve ser mantida a deliberação adotada pelo Comandante Gera da PMPE à
época, mantendo a sanção aplicada ao ex-militar estadual.

Quanto a alegação da Requerente sobre a falta de Publicidade do Ato de Licenciamento do
serviço ativo, a Procuradoria Geral do Estado, que é a instituição que representa o Estado de Pernambuco
e suas autarquias judicialmente, competindo-lhe também as atividades de consultoria jurídica do Poder
Executivo, fixou a interpretação sobre a falta de publicação em Diário Oficial dos Atos de Licenciamento
da PMPE, tendo como base as normas constitucionais, legais e administrativas. E que deve ser seguida
pelos órgãos e entidades da administração Estadual, como os atos de desligamento publicados apenas no
Boletim Geral da PMPE, estando em consonância, com o disposto no Art. 87, parágrafo único, da Lei nº
6.783/74 – Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco.

Constatou-se finalmente que a Requerente não trouxe argumentos novos capazes de afirmar as
suas alegações de que o Ato de seu Licenciamento das Fileiras da Corporação, se deu de forma ilegal e
com vícios, que pudesse ensejar na possibilidade de anulação ou modificação da pena disciplinar militar.

Isto posto, como um dever de justiça, este Comando-Geral resolve:

1. Discordar do Relatório apresentado pela Comissão Revisional Administrativa Disciplinar,
acatando  somente  o  Encaminhamento/Consultiva nº 305/2017-DEAJA,  e  da  Procuradoria  Geral  do
Estado, negando assim o provimento, pleito requerido pela Ex PM, Srª. Risomar Maria de Souza. (quanto
a  reintegração     da     ex-militar  estadual  nas     fileira  da  Corporação,  mantendo  assim  a  reprimenda  
aplicada)  ;  

2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos de Trabalho
de análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da publicação do
Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e
Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão;

3. À DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta da ex-policial militar junto ao Arquivo
Geral;

4. Publique-se e Cumpra-se. (Processo nº 3900032226.000079/2018-48).

--oo(0)oo--

Origem: Portaria do Comando Geral da PMPE nº 192, de 21 de março de 2017, publicada no Boletim
Geral nº 058 de 27 de março de 2017.
Presidente: TC PM Mat 1860-0/DASDH – Mardenny Cavalcanti Maia.
2ºMembro: Cap PM Mat.106288-0/DASDH – Juliane Carvalho de Santana.
Requerente: Ex PM, Sr. Ronaldo José dos Santos.
Objeto: Com base no Art. 39, § 3º, Inciso I c/c o Art. 40, § 2º, Inciso I da Lei Estadual nº11.817/2000,
Súmula  do  STF 473  e  Art.  5º,  LV da  Constituição  Federal,  o  Ex  PM,  Sr.  RONALDO JOSÉ DOS
SANTOS,  requereu  a  princípio,  junto  ao  Comando  Geral  da  Corporação,  a  abertura  de Processo
Administrativo  Disciplinar  Revisional,  alegando  neste  requerimento  que  foi  injustiçado  quando  na
aplicação do Ato Administrativo em que se deu o seu licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina das
fileiras da PMPE, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 209, de 13 de novembro de 1993.

Vêm  à  apreciação  deste  Comandante,  os  autos  conclusos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, tendo como requerente o Sr. Ronaldo José dos Santos, instaurado por força da
Portaria do Comando Geral da PMPE nº 192, de 21 de março de 2017, publicada no Boletim Geral nº 058
de 27 de março de 2017, onde em síntese, consta-se que o PAD-Ex PM, aberto  por  solicitação do Reque-

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=110156&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=8a4686968f512808b4376c47a7826603e2bd070817a2f1921adc6837136706c3
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rente teve como intuito de verificar se havia fatos novos para ensejarem a modificação da reprimenda
disciplinar que o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, tendo em vista o mesmo haver
incorrido no que preconiza a alínea “c”, do § 2º, e Inciso II, tudo do Art 109, da Lei nº 6.783, de 16 de
outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares Estaduais).

O devido processo aqui em apreciação final, foi instaurado em atendimento ao Contencioso
oriundo da Procuradoria Geral do Estado, que orientou a PMPE que realizasse as análises preliminares,
de caráter de admissibilidade, focando principalmente na existência de fatos novos que possam ensejar
numa possibilidade de abertura de Processo Revisional Disciplinar.

Em apertada síntese, constatou-se que o referido Processo Administrativo Disciplinar Militar
(PADM),  instaurado,  teve  o intuito  de  verificar  se  houve fatos  novos alegados pelo Requerente  que
pudesse, talvez ensejar na possibilidade de modificação da reprimenda disciplinar aplicada ao ex-militar
estadual, na qual o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação.

A Comissão Revisora designada, recebeu um Parecer já obtido por uma análise preliminar de
caráter de admissibilidade do Requerimento impetrado pelo Sr. Ronaldo José dos Santos, realizado pelo
Grupo de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimento Administrativo de Ex PMs, onde em primeira
etapa opinou ao Comandante Geral pela abertura de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, para
uma avaliação mais detalhada do pleito requerido pelo ex-policial militar, em que pese no sentido de que
a Administração Militar Estadual, reconhecesse  a  possibilidade  de nulidade do ato administrativo de
Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da Corporação, publicado no Boletim Geral
da PMPE nº 209, de 13 de novembro de 1993, tendo a Comissão Revisional Disciplinar, sob a luz da
legislação  disciplinar  aplicável  na  época  do  fato,  e  através  de  análise  minuciosa  realizada,  em  se
considerando necessário a existência de elementos básicos que o caracterizem, concluiu ter ocorrido vício
ou  erro  no  ato  praticado  pelo  Comandante  Geral  à  época,  o  qual  licenciou  “ex-offício”  a  bem  da
disciplina o requerente das fileiras da Corporação.

Por questão de justiça e direito, o processo foi encaminhado a apreciação da Diretoria Especial
de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação, que após análise dos autos, opinou pelo indeferimento
do pleito em questão,  pugnando pela remessa do feito a Procuradoria Geral  do Estado,  que também
opinou  no  sentido  de  que  deve  ser  mantido  o  Licenciamento  ex  “officio”  a  bem  da  disciplina  da
Corporação, com fim de subsidiar decisão final a cerca do pleito do requerente, onde em suas análises,
mostram  que  o  Processo  Administrativo  Disciplinar  Militar  de  Revisão  Disciplinar  em  destaque
transcorreu  pautado  em  obediência  e  homenagem  aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,
impessoalidade,  publicidade,  dentre  outros,  e,  sobretudo,  nas  vigas  mestras  da  Ampla  Defesa  e
Contraditório.

Noutras palavras, com inobjetável paridade de normas, transcorrendo em consonância com a
instrumentalização descrita na Portaria do Comando Geral da PMPE nº 192, de 21 de março de 2017,
razão pela qual não há que falar em hipótese de “erro in procedendo”, e, muito menos, na incidência de
qualquer nulidade absoluta e, sequer, de nulidade relativa.

Muito embora, por amor ao debate, passou-se a analisar todo o processo disciplinar revisional,
quando se observa ser bastante cristalino, e não observado pelo Requerente, que o mesmo perdeu o seu
Direito  de  impetrar  o  recurso  Administrativo  de  Revisão  Disciplinar,  pois,  sobreveio  o  instituto  da
Prescrição, posto que o recurso em tela deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, a
contar da data que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu último recurso,
conforme o Art. 55, da Lei nº11.817/2000, que estabelece:

Art.  55  A  Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de
requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores.

§ 1º………

(------)
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§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco) dias
úteis, a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu último
recurso.

Ademais,  a  Revisão  Disciplinar,  conquanto  relacionada  no  capítulo  destinado  ao  sistema
recursal  contra  as  penas  disciplinares, não  se  aplica  indiscriminadamente  a  todas  as  situações
prejudiciais  ao  militar  estadual.  De  fato,  os  demais  recursos  elencados  na  Lei  nº11.817/2000
(Reconsideração de Ato, Queixa e Representação), estabelecem um sistema escalonado e sequencial que
visa à nova apreciação dos atos punitivos, que são prejudiciais, sim, mas que não são os únicos atos
possíveis a vir a prejudicar o Servidor Militar Estadual, atos estes derivados de um processo disciplinar.

Admitir a Revisão Disciplinar, cuja hipótese de cabimento é extremamente abrangente e não se
refere especificamente a atos processuais, também nos casos em que, cabíveis os três outros recursos,
significa admitir uma redundância recursal.

Tal redundância, contudo, não é necessária tendo em vista a amplitude da defesa do militar,
posto que ele já gozava de três outros tipos de recursais perfeitamente adequados ao processo disciplinar.
E mais, tal redundância apenas deixa o militar desprovido de mecanismos para se contrapor aos outros
atos prejudiciais que não são abrangidos pelo sistema recursal estabelecido, nas quais podemos citar a
Reconsideração de Ato, a Queixa e a Representação. Enfim, parece que, se cabível quaisquer dos outros
recursos será incabível a Revisão Disciplinar.

Ademais, a título de conhecimento, passa-se aqui a discutir a real finalidade de um Processo de
Revisão Disciplinar.  Como se sabe,  este Processo Administrativo Disciplinar Militar  visa constatar se
havia incapacidade moral ou profissional por parte da praça sem estabilidade, estes parâmetros na
realidade  são  princípios  basilares  que  transcende  a  esfera  das  meras  contravenções  ou  transgressões
disciplinares, e direciona o julgamento das infrações.

Este  julgamento  requer  uma  visão  holística  da  conduta  do  militar,  e  não  apenas  do  fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense do Requerente e os
fatos e atos trazidos ao ventre do Processo Administrativo Disciplinar.

Assim, o Encarregado do Processo Administrativo Disciplinar Militar deve analisar as provas e
concluir  se  a  conduta  do  Increpada  colidiu  ou  não  frontalmente  com  preceitos  da  Lei  nº  6.783/74
(Estatuto dos Policiais Militares).

Desse modo, vindo o caso em comento, as provas coligidas aos autos somente demonstram
que os atos praticados pelo Requerente quando ainda nas fileiras da Corporação, feriram a  honra pessoal,
o pundonor militar e o decoro da classe, e que o raio apuratório do Processo Administrativo de Revisão
Disciplinar está ligado principalmente a verificação da existência de fatos novos alegados e provados pelo
requerente de que houve injustiça praticada pela administração militar na época do licenciamento do ex-
policial militar.

No mais, a questão toda se reveste se houve novos fatos a serem apreciados. Neste mister, as
Cortes Superiores já esboçaram entendimentos de que uma eventual nulidade no processo administrativo,
e  uma  possível  anulação  do  ato  administrativo  de  aplicação  de  penalidade,  exige  principalmente,  a
comprovação do prejuízo sofrido, hipótese em que não está devidamente configurada e provada neste
caso, pois, a simples alegação de injustiça da penalidade, não constitui fundamento para a anulação do ato
que o licenciou da PMPE, pois se requer elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.

Portanto,  o que se deve discutir não é se houve ou não o Animus furandi,  mas se os atos
praticados pelo ex-militar  estadual  à  época  em  que  estava  na  PMPE, feriram os  pilares  castrenses,
principalmente se houve procedimento incorreto no desempenho da função, se realizou conduta tida como
irregular ou praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe, e que estes
atos praticados foram tão graves que não possam ocorrer a reeducação do militar Estadual.
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Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante Geral à
época contra o requerente, se coaduna com o conjunto probatório, isso porque esse plexo demonstrou a
consistência do Ato Administrativo realizado à época que o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina,
razão pela qual o decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto que a gravidade da
conduta praticada pelo mesmo, recomendava a imposição da reprimenda disciplinar.

Considerando  que  a  autorização  do  Comandante  Geral  para  instauração  desse  Processo
Administrativo Revisional,  seguiu as decisões das Cortes,  mesmo a despeito de sanções disciplinares
terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº20.910/32, cujo Art. 1º, previa o prazo prescricional de
cinco  anos  para  revisão,  com fundamento  no  princípio  da  prevalência  da  norma  mais  favorável  ao
cidadão, pois os recorrentes possuem direito líquido e certo de terem o mérito do seu pedido de revisão
apreciado,  na  via  administrativa,  com base no  Art.  40,  §  1º  e  2º,  I,  da  Lei  Estadual  nº11.817/2000,
podendo haver anulação da pena aplicada a integrantes da Polícia Militar do Estado de Pernambuco em
qualquer  tempo e  em qualquer  circunstância,  nos  termos do Art.  40,  §  2º,  inciso I,  da  Lei  Estadual
nº11.817/2000.

Contudo, durante o processo revisional, o mesmo não apresentou fatos novos. Além do mais, o
Superior  Tribunal  de  Justiça  estabelece  que, em  não  havendo  demonstração  de  fatos  novos  a
fundamentar o pedido de revisão, ocorre a própria decadência do direito.

Observo desta feita, no presente processo não há apresentação de qualquer fato novo que
embase uma decisão diversa das decisões anteriores. Posto que o recurso é desprovido de prova de ter
havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que não há vício de nulidade do ato
administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, imposta ao Recorrente
no caso em questão. Assim, deve ser mantida a deliberação adotada pelo Comandante Gera da PMPE à
época, mantendo a sanção aplicada ao ex-militar estadual.

Quanto a alegação do Requerente sobre a falta de Publicidade do Ato de Licenciamento do
serviço ativo, a Procuradoria Geral do Estado, que é a instituição que representa o Estado de Pernambuco
e suas autarquias judicialmente, competindo-lhe também as atividades de consultoria jurídica do Poder
Executivo, fixou a interpretação sobre a falta de publicação em Diário Oficial dos Atos de Licenciamento
da PMPE, tendo como base as normas constitucionais, legais e administrativas. E que deve ser seguida
pelos órgãos e entidades da administração Estadual, como os atos de desligamento publicados apenas no
Boletim Geral da PMPE, estando em consonância, com o disposto no Art. 87, parágrafo único, da Lei nº
6.783/74 – Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco.

Constatou-se finalmente que o Requerente não trouxe argumentos novos capazes de afirmar as
suas alegações de que o Ato de seu Licenciamento das Fileiras da Corporação, se deu de forma ilegal e
com vícios, que pudesse ensejar na possibilidade de anulação ou modificação da pena disciplinar militar.

Isto posto, como um dever de justiça, este Comando-Geral resolve:

1. Discordar do Relatório apresentado pela Comissão Revisional Administrativa Disciplinar,
acatando  somente  o  Encaminhamento/Consultiva nº 330/2017-DEAJA,  e  da  Procuradoria  Geral  do
Estado,  negando  assim  ao  provimento,  pleito  requerido  pelo  Ex  PM,  Sr.  Ronaldo  José  dos
Santos. (quanto a reintegração do     ex-militar estadual nas     fileira da Corporação, mantendo assim a  
reprimenda aplicada)  ;  

2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos de Trabalho
de análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da publicação do
Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e
Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão;
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3. À DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta da ex-policial militar junto ao Arquivo
Geral;

4. Publique-se e Cumpra-se. (Processo nº 3900032226.000099/2018-19)

--oo(0)oo--

Origem: Portaria do Comando Geral da PMPE nº 437, de 17 de agosto de 2016, publicada no Boletim
Geral nº 153 de 19 de agosto de 2016.
Presidente: Maj PM Mat 920505-5/CIPOMA – Lúcio Flávio de Campos Silva.
2ºMembro: Cap PM Mat.102502-3/CIPOMA – Jaime Fernando Azoubel de Paula Filho.
Requerente: Ex PM, Sr. Aurino Mário dos Santos.
Objeto: Com base no Art. 39, § 3º, Inciso I c/c o Art. 40, § 2º, Inciso I da Lei Estadual nº11.817/2000,
Súmula  do  STF 473 e  Art.  5º,  LV da  Constituição  Federal,  o  Ex  PM,  Sr.  AURINO MÁRIO DOS
SANTOS,  requereu  a  princípio,  junto  ao  Comando  Geral  da  Corporação,  a  abertura  de Processo
Administrativo  Disciplinar  Revisional,  alegando  neste  requerimento  que  foi  injustiçado  quando  na
aplicação do Ato Administrativo em que se deu a sua exclusão a bem da disciplina das fileiras da PMPE,
publicado no Boletim Geral da PMPE nº 187, de 18 de agosto de 1962.

Vêm  à  apreciação  deste  Comandante,  os  autos  conclusos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar  Revisional, tendo  como  requerente  o  Sr. Aurino Mário  dos Santos, instaurado por força da
Portaria do Comando Geral da PMPE nº 437, de 17 de agosto de 2016, publicada no Boletim Geral nº 153
de 19  de  agosto  de 2016,  onde em síntese,  consta-se  que o  PAD-Ex PM,  aberto por  solicitação do
Requerente  teve  como  intuito  de  verificar  se  havia  fatos  novos  para  ensejarem  a  modificação  da
reprimenda disciplinar que o excluiu a bem da disciplina da Corporação, tendo em vista o mesmo na
época,  não  ter  condições  de  saúde  que  permitisse  sua  permanência  na  Corporação  Militar  Estadual,
publicado no Boletim Geral da PMPE nº 187, de 18 de agosto de 1962.

O devido processo aqui em apreciação final, foi instaurado em atendimento ao Contencioso
oriundo da Procuradoria Geral do Estado, que orientou a PMPE que realizasse as análises preliminares,
de caráter de admissibilidade, focando principalmente na existência de fatos novos que possam ensejar
numa possibilidade de abertura de Processo Revisional Disciplinar.

Em apertada síntese, constatou-se que o referido Processo Administrativo Disciplinar Militar
(PADM),  instaurado,  teve  o intuito  de  verificar  se  houve fatos  novos alegados pelo Requerente  que
pudesse, talvez ensejar na possibilidade de modificação da reprimenda disciplinar aplicada ao ex-militar
estadual, na qual o excluiu a bem da disciplina da Corporação.

A Comissão Revisora designada, recebeu um Parecer já obtido por uma análise preliminar, de
admissibilidade do Requerimento impetrado pelo Sr. Aurino Mário dos Santos, realizado pelo Grupo de
Trabalho de Análise e Parecer de Requerimento Administrativo de Ex PMs, onde em primeira etapa
opinou ao Comandante Geral pela abertura de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, para uma
avaliação mais detalhada do pleito requerido pelo ex-policial militar, em que pese no sentido de que a
Administração  Militar  Estadual,  reconhecesse  a  possibilidade  de  nulidade  do  ato  administrativo  de
Exclusão a bem da disciplina das fileiras da Corporação, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 187, de
18 de agosto de 1962,  tendo a  Comissão  Revisional  Disciplinar,  sob a  luz  da legislação disciplinar
aplicável na época do fato, e através de análise minuciosa realizada, em se considerando necessário a
existência de elementos básicos que o caracterizem, concluiu ter ocorrido vício ou erro no ato praticado
pelo  Comandante  Geral  à  época,  o  qual  excluiu  a  bem  da  disciplina  o  requerente  das  fileiras  da
Corporação.

Por questão de justiça e direito, o processo foi encaminhado a apreciação da Diretoria Especial
de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação, que após análise dos autos, opinou pelo indeferimento
do pleito em questão,  pugnando pela remessa do feito a Procuradoria Geral  do Estado,  que também
opinou no sentido de que deve ser mantido a Exclusão da Corporação, com fim de subsidiar decisão final 
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acerca  do  pleito  do  requerente,  onde  em  suas  análises,  mostram  que  o  Processo  Administrativo
Disciplinar Militar de Revisão Disciplinar em destaque transcorreu pautado em obediência e homenagem
aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, publicidade, dentre outros, e, sobretudo, nas
vigas mestras da Ampla Defesa e Contraditório. Noutras palavras, com inobjetável paridade de normas,
transcorrendo em consonância com a instrumentalização descrita na Portaria do Comando Geral da PMPE
nº 437, de 17 de agosto de 2016, razão pela qual não há que falar em hipótese de “erro in procedendo”, e,
muito menos, na incidência de qualquer nulidade absoluta e, sequer, de nulidade relativa.

Muito embora, por amor ao debate, passou-se a analisar todo o processo disciplinar revisional,
quando se observa ser bastante cristalino, e não observado pelo Requerente, que o mesmo perdeu o seu
Direito  de  impetrar  o  recurso  Administrativo  de  Revisão  Disciplinar,  pois,  sobreveio  o  instituto  da
Prescrição, posto que o recurso em tela deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, a
contar da data que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu último recurso,
conforme o Art. 55, da Lei nº11.817/2000, que estabelece:

Art.  55  -  A  Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de
requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores.

§ 1º………

(------)

§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco) dias
úteis, a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu último
recurso.

Ademais,  a  Revisão  Disciplinar,  conquanto  relacionada  no  capítulo  destinado  ao  sistema
recursal  contra  as  penas  disciplinares, não  se  aplica  indiscriminadamente  a  todas  as  situações
prejudiciais  ao  militar  estadual.  De  fato,  os  demais  recursos  elencados  na  Lei  nº11.817/2000
(Reconsideração de Ato, Queixa e Representação), estabelecem um sistema escalonado e sequencial que
visa à nova apreciação dos atos punitivos, que são prejudiciais, sim, mas que não são os únicos atos
possíveis a vir a prejudicar o Servidor Militar Estadual, atos estes derivados de um processo disciplinar.

Admitir a Revisão Disciplinar, cuja hipótese de cabimento é extremamente abrangente e não se
refere especificamente a atos processuais, também nos casos em que, cabíveis os três outros recursos,
significa admitir uma redundância recursal.

Tal redundância, contudo, não é necessária tendo em vista a amplitude da defesa do militar,
posto que ele já gozava de três outros tipos de recursais perfeitamente adequados ao processo disciplinar.
E mais, tal redundância apenas deixa o militar desprovido de mecanismos para se contrapor aos outros
atos prejudiciais que não são abrangidos pelo sistema recursal estabelecido, nas quais podemos citar a
Reconsideração de Ato, a Queixa e a Representação. Enfim, parece que, se cabível quaisquer dos outros
recursos será incabível a Revisão Disciplinar.

Ademais, a título de conhecimento, passa-se aqui a discutir a real finalidade de um Processo de
Revisão Disciplinar.  Como se sabe,  este Processo Administrativo Disciplinar Militar  visa constatar se
havia incapacidade moral ou profissional por parte da praça sem estabilidade, estes parâmetros na
realidade  são  princípios  basilares  que  transcende  a  esfera  das  meras  contravenções  ou  transgressões
disciplinares, e direciona o julgamento das infrações. 

Este  julgamento  requer  uma  visão  holística  da  conduta  do  militar,  e  não  apenas  do  fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense do Requerente e os
fatos e atos trazidos ao ventre do Processo Administrativo Disciplinar.

Assim, o Encarregado do Processo Administrativo Disciplinar Militar deve analisar as provas e
concluir  se  a  conduta  do  Increpada  colidiu  ou  não  frontalmente  com  preceitos  da  Lei  nº  6.783/74
(Estatuto dos Policiais Militares).
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Desse modo, vindo o caso em comento, as provas coligidas aos autos somente demonstram
que os atos praticados pelo Requerente quando ainda nas fileiras da Corporação, feriram a  honra pessoal,
o pundonor militar e o decoro da classe, e que o raio apuratório do Processo Administrativo de Revisão
Disciplinar está ligado principalmente a verificação da existência de fatos novos alegados e provados pelo
requerente de que houve injustiça praticada pela administração militar na época do licenciamento do ex-
policial militar.

No mais, a questão toda se reveste se houve novos fatos a serem apreciados. Neste mister, as
Cortes Superiores já esboçaram entendimentos de que uma eventual nulidade no processo administrativo,
e  uma  possível  anulação  do  ato  administrativo  de  aplicação  de  penalidade,  exige  principalmente,  a
comprovação do prejuízo sofrido, hipótese em que não está devidamente configurada e provada neste
caso, pois, a simples alegação de injustiça da penalidade, não constitui fundamento para a anulação do ato
que o excluiu da PMPE, pois se requer elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.

Portanto,  o que se deve discutir não é se houve ou não o Animus furandi,  mas se os atos
praticados pelo ex-militar  estadual  à  época em que estava na PMPE, feriram os  pilares  castrenses,
principalmente se houve procedimento incorreto no desempenho da função, se realizou conduta tida como
irregular ou praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe, e que estes
atos praticados foram tão graves que não possam ocorrer a reeducação do militar Estadual.

Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante Geral à
época contra o requerente, se coaduna com o conjunto probatório, isso porque esse plexo demonstrou a
consistência do Ato Administrativo realizado à época que o excluiu a bem da disciplina, razão pela qual o
decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto que a gravidade da conduta praticada
pelo mesmo, recomendava a imposição da reprimenda disciplinar.

Considerando  que  a  autorização  do  Comandante  Geral  para  instauração  desse  Processo
Administrativo Revisional,  seguiu as decisões das Cortes,  mesmo a despeito de sanções disciplinares
terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº20.910/32, cujo Art. 1º, previa o prazo prescricional de
cinco  anos  para  revisão,  com fundamento  no  princípio  da  prevalência  da  norma  mais  favorável  ao
cidadão, pois os recorrentes possuem direito líquido e certo de terem o mérito do seu pedido de revisão
apreciado,  na  via  administrativa,  com base no  Art.  40,  §  1º  e  2º,  I,  da  Lei  Estadual  nº11.817/2000,
podendo haver anulação da pena aplicada a integrantes da Polícia Militar do Estado de Pernambuco em
qualquer  tempo e  em qualquer  circunstância,  nos  termos do Art.  40,  §  2º,  inciso I,  da  Lei  Estadual
nº11.817/2000.

Contudo, durante o processo revisional, o mesmo não apresentou fatos novos. Além do mais, o
Superior  Tribunal  de  Justiça  estabelece  que, em  não  havendo  demonstração  de  fatos  novos  a
fundamentar o pedido de revisão, ocorre a própria decadência do direito.

Observo desta feita, no presente processo não há apresentação de qualquer fato novo que
embase uma decisão diversa das decisões anteriores. Posto que o recurso é desprovido de prova de ter
havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que não há vício de nulidade do ato
administrativo de Exclusão a Bem da Disciplina da Corporação,  imposta  ao Recorrente  no caso em
questão.  Assim,  deve  ser  mantida  a  deliberação  adotada  pelo  Comandante  Gera  da  PMPE à  época,
mantendo a sanção aplicada ao ex-militar estadual. 

Quanto a alegação do Requerente sobre a falta de Publicidade do Ato de Exclusão do serviço
ativo, a Procuradoria Geral do Estado, que é a instituição que representa o Estado de Pernambuco e suas
autarquias  judicialmente,  competindo-lhe  também  as  atividades  de  consultoria  jurídica  do  Poder
Executivo, fixou a interpretação sobre a falta de publicação em Diário Oficial dos Atos de Licenciamento
da PMPE, tendo como base as normas constitucionais, legais e administrativas. E que deve ser seguida
pelos órgãos e entidades da administração Estadual, como os atos de desligamento publicados apenas no
Boletim Geral da PMPE, estando em consonância, com o disposto no Art. 87, parágrafo único, da Lei nº
6.783/74 – Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco.
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Constatou-se finalmente que o Requerente não trouxe argumentos novos capazes de afirmar as
suas alegações de que o Ato de sua Exclusão das Fileiras da Corporação, se deu de forma ilegal e com
vícios, que pudesse ensejar na possibilidade de anulação ou modificação da pena disciplinar militar.

Isto posto, como um dever de justiça, este Comando-Geral resolve:

1. Discordar do Relatório apresentado pela Comissão Revisional Administrativa Disciplinar,
acatando  somente  o  Encaminhamento/Consultiva nº 316/2017-DEAJA,  e  da  Procuradoria  Geral  do
Estado,  negando  assim  ao  provimento,  pleito  requerido  pelo  Ex  PM,  Sr.  Aurino  Mário  dos
Santos. (quanto a reintegração do     ex-militar estadual nas     fileira da Corporação, mantendo assim a  
reprimenda aplicada)  ;  

2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos de Trabalho
de análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da publicação do
Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e
Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão;

3. À DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta da ex-policial militar junto ao Arquivo
Geral;

4. Publique-se e Cumpra-se. (Processo nº 3900032226.000100/2018-13) 

MENSAGEM BÍBLICA
As minhas ovelhas ouvem a minha voz, e eu conheço-as, e elas me seguem; E dou-lhes a vida eterna, e
nunca hão de perecer, e ninguém as arrebatará da minha mão. (João 10:27-28). 
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